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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
1001615-80.2019.5.02.0383

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 04/12/2019 
Valor da causa: R$ 11.453,64 

 
Partes:

RECLAMANTE: NELSON DURVAL SARAIVA 
ADVOGADO: THOMAS HENRIQUE ALONSO 
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO PEREIRA COSTA 
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO DA FONSECA JUNIOR 
RECLAMADO: AUTO POSTO REDE OESTE LTDA 
RECLAMADO: CRISTIANO DE CAMARGO 
TERCEIRO INTERESSADO: Prefeitura de Paraguaçu Paulista PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



 Certidão de ato praticado protocolo nº: 132250    CERTIFICO   que   a   presente   foi   extraída   em   inteiro   teor,     da   matrícula     nº.: 
 16841  ,   em   forma   reprográfica,   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º   da   Lei   6.015/1973 
 e   refere-se   aos   atos   praticados   até   o   dia   imediatamente   à   sua   emissão,   dela 
 CONSTANDO   TODOS   OS   ATOS   DE   ALIENAÇÕES,   CONSTITUIÇÕES   DE   ÔNUS 
 REAIS   OU   QUAISQUER   OUTROS   GRAVAMES   referente   ao   imóvel   matriculado.     , 
 CERTIFICA   FINALMENTE,   para   efeito   do   item   12   letra   "d",   capítulo   XIV,   do 
 Provimento   58/89   das   NSCGJ,   que   a   presente   certidão   é   válida   somente 
 por   30   dias   da   data   de   sua   expedição.   Essa   certidão   é   cópia   do   original   e 
 assinada   digitalmente.     Paraguaçu   Paulista-SP,   01   de   março   de   2024. 
 Hora: 15:29:43.   Fernando Aparecido Anselmo - Escrevente Autorizado. 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 Ao IPESP.....: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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 Controle: 
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Valide aqui
este documento

Assinado eletronicamente por: REGINA CRISTIANE DA SILVA - Juntado em: 04/03/2024 09:52:30 - 9e6a731
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 132250    CERTIFICO   que   a   presente   foi   extraída   em   inteiro   teor,     da   matrícula     nº.: 
 16841  ,   em   forma   reprográfica,   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º   da   Lei   6.015/1973 
 e   refere-se   aos   atos   praticados   até   o   dia   imediatamente   à   sua   emissão,   dela 
 CONSTANDO   TODOS   OS   ATOS   DE   ALIENAÇÕES,   CONSTITUIÇÕES   DE   ÔNUS 
 REAIS   OU   QUAISQUER   OUTROS   GRAVAMES   referente   ao   imóvel   matriculado.     , 
 CERTIFICA   FINALMENTE,   para   efeito   do   item   12   letra   "d",   capítulo   XIV,   do 
 Provimento   58/89   das   NSCGJ,   que   a   presente   certidão   é   válida   somente 
 por   30   dias   da   data   de   sua   expedição.   Essa   certidão   é   cópia   do   original   e 
 assinada   digitalmente.     Paraguaçu   Paulista-SP,   01   de   março   de   2024. 
 Hora: 15:29:43.   Fernando Aparecido Anselmo - Escrevente Autorizado. 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 Ao IPESP.....: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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Valide aqui
este documento
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 132250    CERTIFICO   que   a   presente   foi   extraída   em   inteiro   teor,     da   matrícula     nº.: 
 16841  ,   em   forma   reprográfica,   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º   da   Lei   6.015/1973 
 e   refere-se   aos   atos   praticados   até   o   dia   imediatamente   à   sua   emissão,   dela 
 CONSTANDO   TODOS   OS   ATOS   DE   ALIENAÇÕES,   CONSTITUIÇÕES   DE   ÔNUS 
 REAIS   OU   QUAISQUER   OUTROS   GRAVAMES   referente   ao   imóvel   matriculado.     , 
 CERTIFICA   FINALMENTE,   para   efeito   do   item   12   letra   "d",   capítulo   XIV,   do 
 Provimento   58/89   das   NSCGJ,   que   a   presente   certidão   é   válida   somente 
 por   30   dias   da   data   de   sua   expedição.   Essa   certidão   é   cópia   do   original   e 
 assinada   digitalmente.     Paraguaçu   Paulista-SP,   01   de   março   de   2024. 
 Hora: 15:29:43.   Fernando Aparecido Anselmo - Escrevente Autorizado. 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 Ao IPESP.....: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
  

 115092 

 Controle: 

 Página:   0003/0004 

Va
lid

e 
es

te
 d

oc
um

en
to

 c
lic

an
do

 n
o 

lin
k 

a 
se

gu
ir:

 h
ttp

s:
//

as
si

na
do

r-w
eb

.o
nr

.o
rg

.b
r/

do
cs

/F
V8

94
-A

JT
YX

-G
9C

S7
-P

LK
9V

Valide aqui
este documento
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 132250 

  

 CERTIFICO   que   a   presente   foi   extraída   em   inteiro   teor,     da   matrícula     nº.:   16841  ,   em   forma 
 reprográfica,   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º   da   Lei   6.015/1973   e   refere-se   aos   atos   praticados   até   o 
 dia   imediatamente   à   sua   emissão,   dela   CONSTANDO   TODOS   OS   ATOS   DE   ALIENAÇÕES, 
 CONSTITUIÇÕES   DE   ÔNUS   REAIS   OU   QUAISQUER   OUTROS   GRAVAMES   referente   ao   imóvel 
 matriculado.     ,        CERTIFICA   FINALMENTE,   para   efeito   do   item   12   letra   "d",   capítulo   XIV,   do 
 Provimento   58/89   das   NSCGJ,   que   a   presente   certidão   é   válida   somente   por   30   dias   da 
 data   de   sua   expedição.   Essa   certidão   é   cópia   do   original   e   assinada   digitalmente. 
 Paraguaçu   Paulista-SP,   01   de   março   de   2024.   Hora:   15:29:43.   Fernando   Aparecido   Anselmo 
 - Escrevente Autorizado. 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 Ao IPESP.....: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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Valide aqui
este documento

Assinado eletronicamente por: REGINA CRISTIANE DA SILVA - Juntado em: 04/03/2024 09:52:30 - 9e6a731
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/24030409523038800000337277376?instancia=1
Número do processo: 1001615-80.2019.5.02.0383
Número do documento: 24030409523038800000337277376
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